
Fiscalização 
exige te,cmco 
nas farmácias 
Os proprietários de farmácias 

do Distrito Federal deverão man-
ter, a partir do dia 30 de outubro, 
pelo menos um responsável técnico 
nas lojas durante seu horário de 
funcionamento. A exigência, feita 
pelo Departamento de Fiscalização 
de Saúde com base na Lei n° 5.991, 
de 1973, provocou protestos por 
parte dos farmacêuticos. Eles ale-
gam não haver recursos para a con-
tratação de mais funcionários. 

A ofensiva do Departamento 
de Fiscalização teve início em mar-
ço, quando uma blitz de advertên-
cia autuou várias farmácias que 
funcionavam irregularmente. A 
partir de outubro, os proprietários 
de estabelecimentos que não cum-
prirem a lei serão multados e, de-
pendendo do caso, correrão o risco 
de terem suas farmácias fechadas. 

Para o presidente do Sindicato 
do Comércio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos do DF, Aldemir 
Santana, a lei deve ser modificada. 
"Cerca de 80% das drogarias não 
têm dinheiro para contratar mais 
farmacêuticos , já que cada funcio-
nário dificilmente fica o dia inteiro 
em apenas uma drogaria". 


